LEI MUNICIPAL Nº  0506/05,  DE 02 DE DEZEMBRO DE 2005.


“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER MÁQUINAS NA FORMA DE DAÇÃO EM PAGAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao disposto no  art. 81, inc. IV da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a LEI seguinte:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Engenho Velho, plenamente autorizado a receber máquinas, da empresa Jober Calçados, até o valor do débito desta junto ao Município, pelo valor de mercado, obedecendo a cotação feita por  Comissão de Avaliação.  



Parágrafo Único – As máquinas serão entregues na forma de Dação em Pagamento, cujo valor deverá ser abatido do saldo devedor da empresa junto ao Município de Engenho Velho – RS. 


Art. 2º – A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art.3º – Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 02 DE DEZEMBRO 2005.
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